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-Eunselho Federal de Enfermagem 

(Autarquia Federal • Lei 59051731 

RESOLUÇÃO COFEN-190 

Alt~ a Re6olacão COFEN-177, ~~ 

c.enta.ndo-lhe in.wo M ll.lrX. 41 e ~ 

Jtá.gJta.nOll dOll ~. 41, 42 e 47, li~ 

bJc.e wCJLú;ão p!Wvi.llõiLÚl. paiUl. e.nn~ 

me-úr..oll e6.tlulng e-úr..oll • 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso da comp~ 

tência consignada no art. 89, incisos IV e XIII, da Lei 5.905, 

de 12 de julho de 1973, tendo em vista a deliberação do Plená 

rio em sua 244ª Reunião Ordinária, 

CONSIDERANDO o Parecer de Relator nQ 027/96, emiti 

do no PAD-COFEN nQ 128/92, 

RESOLVE: 

Art. lQ - Os arts. 41, 42 e 4 7 da Resolução COFEN 

177, passam a vigorar, acrescidos dos seguintes dispositivos: 

"Aid.. 41 -

IV - Ao en6erom~o e6tnang~o, que v~~ 

pana o Blla6~ c.om a 6~nalidade de Jc.eaiizaJc. c.~o~ de 

ap~oll.amen:to, Jc.e6~dênúa ou pÕ~ -gJc.aduação. 

Ald.. 42 -

§ 6Q - No c.a6o do ~nwo I V do a.Jt.t. 41, 

o ~n:t~e6~ado devvc.á. Jc.equ~~ ao Plle6~den:te do COREN 

da âttea de j~Mc.ão em que o c.UMo ~vc.ã. Jc.eilizado, 

apll.e6 en:tando : 

a) x.~ox. rude~c.ad.a. do pa6~apoJtte ou RG 

de o~g em .dM pa.l.ó e6 que ~n:tegJc.am o MERCOSUL; 

b) c.ompll.ovan:te de ~~~cão no plt0c.e6~o 

~elrnvo do c.~o; 
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c.) diploma. de enn vunwo ou. dec.laJc.a.c.ã.o 

ern.U) .. da. pelo pal.ó de otúgem, t!ta.du.zida. po!t t!ta.du.:to!t 

públieo ju.Jta.menta.do; 

d! eomp!tova.nte de Jt~idêneia. no ~ta.do 

onde o e~o ~e!tâ Jtea.liza.do. 

M;t. 47 -

§ 4Q - A validade da. i~etúc.ã.o p!tov~~ 

!tia. pa.!ta. en6vunwo~ ~tlta.ngWM ma.t!tieu.la.do~ em 

~o~ no B~il, ~e!tâ igu.a.l a.o penlodo do e~o,p~ 

~J..vel de Jtenova.c.ã.o". 
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Art. 2Q - A presente Resolução entrará em - ~~gor na 

data de sua publicação na Imprensa Oficial, revogadas as dispQ 

sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1996 

RUTH MIRANDA DE C. LEIFE 

COREN-SP NQ 1.104 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

Publicado no NN - NQ 01 - Ano XIX 

Janeiro/MArço/1996 • 



RESOLUÇÃO COFEN-190 

Alt~ a Rcu,olucão COFEN-177, a~cu, 

eenta.ndo-lhe inei..llo ao ald. 41 e P!! 
MgJUL6o~ ao~ a.llt6. 41, 42 e 47, ~!!. 

bJte ~vúcão p!Wv.úÕILia. paJUl en6~ 

meiJw~ cu,.tJr.a.ng eiJw~ • 

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso da compe 

tência consignada no art. 8Q, incisos IV e XIII, da Lei 5.905, 

de 12 de julho de 1973, tendo em vista a deliberação do Plená 

rio em sua 244ª Reunião Ordinária, 

CONSIDERANDO o Parecer de Relator nQ 027/96, emiti 

do no PAD-COFEN nQ 128/92, 

RESOLVE: 

Art. lQ - Os arts. 41, 4 2 e 4 7 da Resolução COFEN 

177, passam a vigorar, acresc idos dos seguintes dispositivos: 

... /ts 

, Alr;t. 41 - .................................. . 

IV - Ao e.nfivunW.o u.tftangW.o, qu.e. v-te.IL 

pMa o BJtcuil c.om a fiinaLi_dade. de. Jte.aL[zaJt c.U/t.6 oJ.:J de. 

ap!tÃ._mo!tame.n.to, Jte.-6-tdê.núa ou. pÕJ.:J -gJtadu.açã.o. 

Alr;t. 42 -

§ 6Q - No c.cuo do -tnwo IV do Mt. 41, 

o -tn.te.ILUJ.:Jado de.ve.llá Jte.qu.e.ILe.IL ao PJtu-tde.n.te. do COREN 

da álte.a de. j ~ d-tçã.o e.m qu.e. o c.U/t.6 o J.:J e.Jtá Jte.aL[zado, 

ap!te.-6 e.n.tando : 

a) xe.ILox au.te.n.t-<-c.ada do pcuJ.:JapoJtte. ou. RG 

de. o!tÃ._g e.m doJ.:J pal6 cu, qu.e. -tn.te.gJtam o MERCOSUL; 

b) c.omp!tovan.te. de. Á.-M c.ltÁ._çã.o no pito c.UJ.:J o 

J.:J e.le:U..v o do c.U/t.6 o; 
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c.) cüp.toma de en.fivune-<JLO ou. dec..ta!Lacã.o 

em;;tida pelo pw de otc.igem, .:tAadu.z..< .. da po!t .:tAadu;toJt 

pú.büc.o j u.Jtamen.tado; 

d) c.omp!tovante de Jt~idên.c.ia n.o ~tado 

on.de o c.~o ~~ Jtea.tizado. 

AM... 47 -

§ 4Q - A validade da i~c.tu:.cã.o p!tov~~ 

tc.ia pa!ta en.fivunei!to~ ~t!tan.gei!to~ ma.:tAic.u..tadM em 

c.~o~ n.o B~i.t, ~~igual ao peltZodo do ~o,p~ 

~zve.t de Jten.ovacã.o". 
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Art. 2º - A presente Resolução entrará em ~~gor na 

data de sua publicação na Imprensa Oficial, revogadas as dispo 

sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1996 

RUTH MIRANDA DE C. LEIFE 

COREN-SP NQ 1.104 

PRIMEIRA SECRETÁRIA 

PUBLICADO NO NN nQ 1 - Ano XIX 

Janeiro/março/96 


